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	INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA

Avenida Juvenal Silva Braga nº 400 – Centro – CEP 87.545-000

CNPJ 07.015.371/0001-96

ESPERANÇA NOVA – ESTADO DO PARANÁ



ATA ORDINARIA DO COMITÊ DE INSTIMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA – IPEN 
Na data de 07 de novembro de 2025, às 10:10 horas e término as 11:25 horas, no Gabinete do Prefeito no paço municipal, sito Avenida Juvenal da Silva Braga 181, na cidade de Esperança Nova, os membros do Comitê de Investimento do Instituto de Previdência de Esperança Nova. em atendimento aos dispostos normativos e legais, os membros do referido COMITÊ, para a deliberação sobre o a política de investimentos e outros assuntos. O senhor presidente abre a reunião com os membros do comitê de investimentos a consultora Amanda Janke da empresa de consultoria Crédito e Mercado e o controlador senhor Antônio Carlos Vigo, foram debatido sobre as carteira de investimento do Instituto, também repassado informações sobre os limites de aplicação em cada fundo de investimento e o cuidado para não desenquadrar, há duas formas de desenquadramento a ativa e a passiva quando o desenquadramento ativo tem trinta dias para reenquadrar e quando for de forma passiva tem até cento e oitenta dias, foi conversado sobre a rentabilidade e retorno que está acima da meta, também foi recomentada a realocação de recursos dos fundos BB FLUXO RESP LIMITADA FIF CIC RENDA FIXA SIMPLES CNPJ:   13.077.415/0001-05 está com a taxa de administração muita alta e aplicar BB PERFIL RESP LIMITADA FIF CIC RENDA FIXA REFERENCIADO DI PREVIDENCIÁRIO LP CNPJ:   13.077.418/0001-49, e no mesmo caso se aplica ao fundo além de ser um fundo de aplicação automática CAIXA AUTOMÁTICO POLIS FIC RENDA FIXA CURTO PRAZO, medida justifica-se em razão dos fundos apresentar taxa de administração significativamente elevada, o que impacta negativamente a rentabilidade líquida dos investimentos, reduzindo o retorno financeiro ao Instituto. Diante disso, a migração mostra-se mais vantajosa, uma vez que este apresenta estrutura de custos mais adequada, política de investimento alinhada ao perfil conservador do RPPS e melhor eficiência na remuneração dos recursos de curto e médio prazo e longo prazo, mantendo, contudo, baixa exposição a risco e elevada liquidez. Além disso, o fundo de destino está em conformidade com as diretrizes da Resolução CMN nº 4.963/2021, que estabelece regras de aplicação dos recursos dos regimes próprios de previdência social, garantindo segurança, rentabilidade e transparência na gestão dos recursos previdenciários. Dessa forma, a realocação proposta tem como objetivo otimizar o desempenho da carteira de investimentos, reduzir custos operacionais e assegurar maior retorno líquido ao RPPS, em consonância com as boas práticas de gestão e com a política de investimentos vigente. Em sequência foi discutida a minuta da Política de Investimento 2026 os pontos estratégicos de investimentos, limites e alocação de recursos com foco no alcance da meta e do equilíbrio atuaria e financeiro em primeira discussão a minuta da ata aprovada podendo sofrer algumas alteração que forem pertinentes. Nada mais a ser tratado foi encerrada a presente reunião, e eu Edson Jaques Santos, na qualidade de Presidente do Comitê lavrei a presente ata, onde lida e achada exata, vai assinada pelos membros presentes.
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